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TERMO DE RATIFICA AO DE DISPENSA DE LICITA Á:oolenozo

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Miguel Jose Brunetta, tendo em vista as justificativas
apresentadas pela Comissão de Licitação e pela Assessoria Jurídica do Município, sobre a
contratação direta com dispensa de licitação com fulcro no art. 24 inciso IV da lei 8.666/93, art. 4'
da Lei no 1397912020 incluído pela medida provisória no 926 de 2020 e Decreto Municipal no

Ol8l2O20, no valor total de R$ 23.939,00 (vinte e três mil, novecentos e trinta e nove reais), tendo
como objeto aquisição de EPI'S - Equipamento de Proteção Individual para equipagem do
Sistema Unico de Assistência Social - SUAS de Santo Antônio do Leste, visando o combate e

prevençâo ao novo Coronavírus (COUD-l9). Resolve RATIFICAR o presente processo a favor
dC. GOLDENPLUS COMERCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPTTALARES
LTDA - CNPJ: 17.472.278/0001-64, com sede na Rua Gotardo Mazzuolo, n' 16, bairro: Centro -
Barão de Cotegipe-RS, CEP: 99.740-000, e ordenar sua publicação em cumprimento ao disposto no
art. 26 daLei 8.666193.

Santo Antônio do Leste-MT, 16 dejulho de 2020

L o B UNETT
Prefeito unicipal
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Ficam ratificadas as demais dáusulas e condiÉes eslabehcidas no con-
tIato inicial, firmado entre as panes.

CLÁUSULA SEXTA . DA VIGÊNCIA

O presente TeÍmo Adiüvo enlrará em vigoÍ na data de sua assinatura, ü-
gendo concomitantemente ao Contrato originário.

E, por assim estarem justos e confalados CONTRATANTE e CONTRA-
ÍADO, mutuamente assinam o presente TeÍmo Adiüvo, por si e seus su-

cessores, em 02 (duas) üas de igual íorma e leor, rubricados para todos

os fins de diÍeito, em pÍesença de 02 (duas) testemunhas.

Santo Antônio do Leste, MT, 15 de julho 2020.
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03612020

TERitO DE RÂT|FICAçÂO DE DTSPENSA DE UC]TÂçÂO 03612020

O Exmo. Sr. PÍeíeito Municipal, MiguelJosé Brunetla. teodo em üsta as
justificativas apresentadas pela Comisgâo de Licitação e pela Assessoria
Juíidica do Municipio, sobre a contÍataÉo direta com dispensa de licita-

Éo com fulcro no art. 24 inciso lV da lei 8.66ô/93, art, 4' da Lei no '13979/

2020 induído pela medida provisória no 926 de 2020 e Decrelo Municipal

no 0182020, no valor totrlde RS 23.939,00 (ünte e três mil, novecentos e
tÍinta e nove reais), tendo como objeto aquisiçào de EPI'S - EquipBmgn-
to do Protsçáo lndlvldual para oquipâgsm do Slstoma Único de A3-

stôncia Soclal - SUAS do Santo Antônio do Losto, yisando g com-
\rats o prsvenção ao noyo Coronaviru3 (COVIO-íg). Resolve RATIFI-

CAR o presente processo a favor de:GOLDENPLUS COMERCIO DE ME-

DICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - CNPJ: 17.472.
278/0001-6,1, com sede na Rua Gotardo Mazzarolo, no 16, baino: Centro

- Barào de Cotegipe-Rs, CEP: 99.740{00, e oÍdenar sua publicaÉo em
cumprimento ao disposto no ad. 26 da Lei 8.666,/93.

Santo Antônio do Leste-líT, 16 de julho de 2020

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PrEíqito Ítlunlcipal

PREFEITURA,/RECURSOS HUMANOS
ED|ÍAL DE CONVOCAçÃO No 014/2020

A PíeÍeitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT, por intermédio de
seu repíeseôlante legal, sr. MIGUEL JOSÉ BRUNETTA - Preteito Muni-
cipal, COi{VOCA os (a) candidatos (a) relacionados (a} no anexo I deste
Edital, aprovados (a) no Processo Seleüvo Simplificado no 003/2019. rea-
lizado em 0206i'20'19, tendo o resultado sido homologado em 17106/20'19,
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para compaíecerem nesla COORDENADORIA DE RECURSOS HUIIA-
NOS desta Prefeiturd, no prazo de atô Oit (quatro) dlas ú{.is nos horários

de expediente (07h às 13h), munidos de todos os doqJmentos consta.tes
no mesrÍto item do Edital e relacionado no Anexo ll deste edital, para to-
marem posse em seus ÍEspeclivos cargos.

Será conslrerado desistede e, portanto eliminado do processo seletivo

simplificado, o(s) candidato(s) convocado(s) que não comparecer (em) até
a data estabelecida e munido dos doc{rrnentos extidos, podendo a Pre.

Êitura Municipal de Santo Antonio do Leste - MT convocar o(s) o(s) prôxi-

Íno(s) candidato(s) ap.ovados, obedecila rigo.osamente a oÍdem de das-
sificaçáo.

Maiores inlormaÉes poderáo ser obüdas junto à Cooídenadoíia de RecüÊ

sos Humanos desta Prebitura em horário de expediente.

Gatinete do Prebito Municipalde Santo Antonio do Leste, aos 15 dias do

mês de Julho de 2020.

liiGUEL BRUNETTA Pr"rbrro Iturrrcipa,

ANEXO I

ENFERMEIRO PADRÂO
01 CHEYLA FERREIRA FONÍES FIGUEIRA
02 ROSA IARA RODRIGUES DOS SANTOS

ANO(O I
DO EDTTAL DE COI{VOCAçÃO N" OíIU2O2O.

1. - Parâ tomar posse, o candidato deverá apresentar documentaÉo (ori-

ginal ou foloópia autenticada) que comprove:

a) Comprovante de Escolaridade/Prê-Requisitos exigidos para o caÍgo,
apresentado em üa originale Íotocopia ou ópia aúenticâda em cartôrio;

b) Comprovante de Residência:

c) Fotoópia leglvel da Certidão de Nascimento ou Casamento,

d) Fotoópia da Certidão de Nascirnento dos filhos Ínenores de í8 anos e
CaÍteira de vacina dos filhos alê 05 anos de idade (se hou!,/er);

e) CPF dos filhos caso houvec

0 Fotoópia do Titulo de eleiior e Certidão que comprove nâo ter soÍ.ido
puniÉo poliüca - cenidáo originalemiüda pela jusliça eleitoral;

g) Fotocópia do Ceítficado de Res€rvista, paia os candftlatos do sexo
masoJlino:

h) Fotoópia do RG e CPF do candidato e do cônjwe (se casado):

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho e comprovante de insc.iÉo no PIS/

PASEP:

j) Fotoópia leglvel da CNH s€ foÍ o caso;

k) Comprovante de exarne de saúde tisica e mental (exame médico) ne-

cessário ao des€mpenho das funções ineÍentes ao cargo pÍetendido;

l) Deda.aÉo negativa de acumulaÉo de cargo público ou de condiÉes
da aomulaçáo amparada pela ConsütuiÉo Federal;

m) Dedaraçáo de náo estar cumpÍindo sanÉo por inidoneidade, aplicada
poÍ qualquer órgáo público e/ou entidade da esíera Herâ|, estadual e/ou
municipal (dedamdo pelo prôpÍio candidato e com firma reconhecida):

n) Dedaraçáo, de própíio punho, de não leÍ sido demúdo do seÍviço pú-

blico por motivo.iuslo, ou de não ter sido exonerado a bem do serviço pu-

blico, no3 únimos 05 (cinco) anos.

o) DedarEçáo de Bens;

p) CompÍovante de abertura de conla, em agência bancária na qual a PÍe-

bitura de Santo Anlonio do Lesle maniém convênio pEra recebiínento de
cÍéditos salariais: ê

q) Não RegistraÍ antecedentes cÍiminais ou estaÍ respondendo pelos cri-
mes conta: o Patrimônio, AdministraÉo, Fé Pública, os costum$ e os pre-

Assinado Digitalmenle


